
 

 

Projeto de Lei de nº019 de 13 de setembro de 2023. 

 
Abre CRÉDITO ESPECIAL para o fim que especifica e dá 

outras providências. 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial no valor 

de R$ 105.500,00 (cento e cinco mil e quinhentos reais), destinados a ocorrer com as abaixo 

descritas e classificadas, com recursos do governo federal e estadual. 

Art. 2º - As despesas constantes do caput do artigo anterior serão 

contabilizadas obedecida a seguinte classificação programática: 

 

02070 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
 

12.361.1005.2943 - EXECUÇÃO DE AÇÕES DO PROG. SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

 

33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita – Fonte 550 ........................................... R$ 60.000,00 

02080 – SECRETARIA DE DESENV. HUMANO E INCLUSÃO SOCIAL  

08.244.1027.2126 – CONCESSÃO DE BENEFÍCIOS EVENTUAIS  

33.90.32 – Material de Distribuição Gratuita – Fonte 661 ........................................... R$ 5.500,00 

02081 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS  

08.244.3001.3019 – MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA  

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 661 ...................... R$ 8.000,00 

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 661 ................................... R$ 19.000,00 

08.244.3002.2982 – MAN. DOS SERV. DA PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - CREAS 
 

33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte 661 ...................... R$ 

 

 
8.000,00 

44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente – Fonte 661 ................................... R$ 5.000,00 

TOTAL ............................................................................................................................ R$ 105.500,00 
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Art. 3º - Para cobertura das despesas de que trata o artigo anterior, o Poder 

Executivo poderá anular parcial ou total, dotações do orçamento vigente, transpor de uma à outra 

dotação orçamentária, bem como utilizar recursos de outras fontes, conforme consta da Lei 4.320 

de 17 de março de 1964. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor a partir desta data. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Caaporã, 13 de setembro de 2023. 
 
 
 

CRISTIANO FERREIRA 
MONTEIRO 

PREFEITO 
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